
GUSTAVO BONATO FRUET
R DES WESTPHALEN, 289 - CONJ 53
CENTRO - CURITIBA - PR - CEP: 80010-110

81880 01 163 061206
CPF 644.463.799-68

Maio/2019 46228446

24/05/2019 R$ 39,47

FAT-01-20197628612398-74
Responsabilidade da Manutenção de Ilumina Pública: Municipio 156

N° Medidor:
Reside/Residencial

MD 0214830503 - BIFASICO

Leitura Anterior Leitura Atual Medido Constante de Total Faturado Consumo Data de Próxima Leitura
Multiplicação Médio Diário Apresentação Prevista

05/04/2019 07/05/2019 32 dias
7336 7369 33 kWh 1 50 kWh 1,03 kWh 16/05/2019 06/06/2019

Mês kWh Dt.Pgto. Valor

04/2019

03/2019

02/2019

01/2019

12/2018

11/2018

10/2018

09/2018

08/2018

07/2018

06/2018

05/2018

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

50

24/04/2019

25/03/2019

25/02/2019

24/01/2019

24/12/2018

26/11/2018

24/10/2018

24/09/2018

24/08/2018

24/07/2018

25/06/2018

24/05/2018

27,13

27,22

40,13

27,86

28,12

30,29

29,93

29,53

29,37

27,34

24,11

23,28

Conjunto: CENTRO
Mês Ref.: 03/2019

DIC FIC DMIC DICRI EUSD
Realizado: (R$)
Limite Mensal:
Limite Trimestral:
Limite Anual:

0,00 0,00 0,00 -
4,11 2,86 2,18 12,22 10,96
8,23 5,72 - -
16,47 11,45 - -

Tensão Contratada: 127/220 volts
Limite AdequadoTensão: 117 a 133/202 a 231 volts

O  não  cumprimento dos indicadores  DIC,  FIC,  DMIC  e  DICRI  definidos  pela
ANEEL resulta em compensação financeira ao consumidor pela concessionária no
faturamento.É direito do consumidor solicitar a apuração destes indicadores
a qualquer tempo.

NOTA FISCAL/CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA N° 078.904.981 - SÉRIE B
Emitida em 08/05/2019

Produto Valor Valor Base Aliq.
Descrição Un. Consumo Unitário Total Cálc. ICMS

CUSTO DISP SISTEMA
ENERGIA CONS. B.AMARELA

kWh
kWh

50 0,786400 39,32
0,15

39,32
0,15

29,00%
29,00%

Base de Cálculo do ICMS
39,47

Valor ICMS
11,44

Valor Total da Nota Fiscal
39,47

Composição dos Valores

Total 39,47

Distribuicao
Enc. Setoriais
Energia
Transmissao
Tributos

7,39
2,29

14,50
1,28

14,01

Reservado ao Fisco

C2A2.9B46.9EF3.5E6E.76E0.6966.9BBC.BA1B

Em atendimento à Lei 12.007/2009, a Copel Distribuição S. A. declara, pela
presente, que as faturas de energia elétrica desta unidade consumidora e de sua
responsabilidade, vencidas em 2018, encontram-se devidamente quitadas.Esta
declaração substitui os comprovantes de pagamento das faturas vencidas em 2018,
salvo aqueles contestados judicialmente e ou derivados de grandezas não
faturadas.
INCLUSO NA FATURA PIS R$0,46 E COFINS R$2,11 CONFORME RES. ANEEL 130/2005.
FATURA DO MES 04/2019 ARRECADADA POR DEBITO AUTOMATICO
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados
à prestação do serviço de energia elétrica, como convênios e doações.
Atraso superior a 45dias sujeita inclusão no cadastro de inadimplentes CADIN/PR
Agora é possível recorrer à Ouvidoria da Copel pelo Site ou Mobile.
Periodos Band.Tarif.: Verde:06/04-30/04 Amarela:01/05-07/05

IDENTIFICAÇÃO
46228446

Mês
05/2019

Vencimento
24/05/2019

Valor a Pagar
39,47

83630000000 4 39470111000 6  00101020197 6  62861239874 1

NÃO RECEBER - DÉBITO AUTOMÁTICO - BANCO - 341 - AGÊNCIA - 3878



GUSTAVO BONATO FRUET
R Des Westphalen, 289 - Conj 53
Centro
CEP: 80010-110 - Curitiba - PR


